
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTICA: ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

PORTARIA Ne 81 

O Senhor Desembargador Presidente do 

Tribunal Kegional Eleitoral de Goiás, no uso de suas — 

atribuições legais, 

ESOLVE: 

a portaria nº 5l, de 1º do corrente , Ma Dar- 

te em que designou para membros da Junta RE do e 

o de ortnbro p. vindouro, na 532 zona, sediada em IPORÁ, 

081 Antonio da Silva, e RR 

cidadãos Joaquim L'cas Evangelista e. 


